
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 13.203, DE 10 DE SETEMBRO DE 2008

Institui o “Dia de Outorga ao Município
de Cruzeiro do Título Honorífico de
Capital da Revolução Constitucionalista
de 1932
”

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo, nos termos
do artigo 28, § 4º, da Constituição do Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica instituído o “Dia de Outorga ao Município de Cruzeiro do
Título Honorífico de Capital da Revolução Constitucionalista de 1932”, a ser
comemorado, anualmente, no dia 9 de julho.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 10 de setembro de
2008.

a) VAZ DE LIMA – Presidente

Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo,
aos 10 de setembro de 2008.


